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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

atir      
I6itinga/SP, 03 de agosto de 2015. 

Wesposta C31I Oficio n° 581/2015 

Ref.: Propositura que constou á expediente da Sessão Legislativa Ordinária realizada em 02/06/2015, na 

forma de Wgquerimento de Informação n° 154/2015, de autoria á Vereador Valácir de Trague. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

O SAMS - Serviço Autônomo Municipal de Sairá, vem, por seu Diretor Superintendente, que 
abaixo assina, ante o requerimento retro, perante Vossa Excelência, prestar as informações que se fazem 
necessárias, na forma que segue: 

Considerando solicitação do Vereador Vaftlerir de Traque, para que o Diretor Superintendente 
do SA911S, informe à Colendà Casa de Leis so6re o percentuafde servidores portadores de deficiência cia fiska, 
auditiva, visual mental ou múltipla que integram o quadro á servidores da Municipalidade, temos a 
esclarecer que: 

.71á previsão nos editais do SA911S, coforme publicação no semanário de I6itinga, seja Concurso 
Pu6lico 01/2010 e 02/2010, úftimos concursos cio SAMS, pu6licados respectivamente em 09/01/2010 e 
18/09/2010, dispondo: 

3 — DOS CATRDIDATOS PORTADORES a) DETICIÊTRCIA: 

3.1- Será assegurada aos portadores de necessidades especiais a participação 
neste concurso público, 5% á reservas das vagas oferecidas, nos termos do artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Tedera4 Decreto Teclara( rt° 3.298/99 de 
20/12/1999. 

3.1.1- Serão consideradas dOciências aquelas definidas á acordo com o artigo 
4°, ri Decreto Federal n° 3.298/99 de 20/12/1999, com alteração dada pelo 
Decreto federal n° 5.296/04 de 02/12/2004. 

3.1.2- Para efeito á calculo as frações resultantes maiores ou igual 0,5 (meio) 
serão arredondadas para o numero inteiro subsequente e as frações menores que 
0,5 (meio) serão desprezadas. 

3.2- No ato á inscrição, o candidato portador de necessidades especiais deverá 
declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência da qual" é portador, 
apresentando Laudo Mak° original e expedido  no prazo Maxim° de 60 dias 
anteriores ao término r la inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível á 
deficiência, com expressa referencia ao código correspondente á Classificação 
Internacional de Doença — CIcD, bem como a provável causa á deficiência, 
informando o seu nome, numero do wg e °PT. 

3.3- Os candidatos portadores á necessidades especiais participarão á concurso 
em igualdade á condições com os demais candidatos,  no que se refere ao 
conteúdo á prova, avaliação e aos critérios de aprovação, horário e focal de 
aplicação das provas e à nota mínima exigiria para todos os demais candidatos. 

3.3.1- O candidato portador á deficien' cia, que nos termos Legais, necessitar de 
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-la, no prazo 
determinado para as inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência. 

3.3.2-As solicitações de condições especiais, 6em como de recursos especiais, serão 
atendidas obedecendo aos critérios de viabilidade e á razoabilidatla. 
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3.4- Os candidatos portaddercle necessidades especiais não serão discriminados 
pela sua condição, exceto para os Empregos que não possibilitem as suas 
nomeações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com 
a deficiência possuída. 

3.5- Os deficientes visuais (cegos) que se ju lgarem amparados pelas disposições 
legais, somente prestarão as provas mediante leitura através do sistema Brailk, e, 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos 
deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.5.1- O candidato cegou ou ambliope devera solicitar, por escrito, a Comissão á 
Concurso tblico Municipal-  até o ultimo dia de encerramento das inscrições, a 
confecção á prova em Braille ou ampliada, juntando, nos casos de ambliopia, 
atestado médico comprobatório dessa situação, nos temos do item 3.2. 

3.5.2- Os deficientes visuais que não solicitarem a prova especial no prazo citado 
no subitem anterior não terão direito a prova especialmente preparada seja qual 

for o motivo alegado. 

3.5.3- Não serão considerados com deficiência os distúrbios de acuidade visual, 
passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e 
congêneres. 

3.5.4- Após admissão no Emprego a que concorreu como candidato portador de 
deficiência, a mesma não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do Emprego, bem como aposentadoria por invalidez. 

3.6- Ao ser convocado, o candidato devera submeter-se a (Perícia Medica indicada 
pela Prefeitura Municipal que terá a assistência de equipe muftiprofissknal que 
confirmara de modo definitivo o enquadramento de sua situação como portador 
de deficiência e a compatibili~e com o Emprego pretendido. 

3.7- A avaliação do potencial de trabalho do candidato portador de necessidades 
especiais, frente as rotinas do Emprego, obedecerá ao disposto do Decreto 
'Federal n° 3.298, á 20/12/1999, arts. 43 e 44 e será realizada pela Prefeitura 
Municipa4 através de equipe multiprofissiona£ 

3. 7. I- A equipe muliiprofissional emitira parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

6) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Emprego a desempenhar, 

c) a viabilidade das condições de acessibidack e as adequações do ambiente de 
trabalho na execução das tarefas; 

d) a possibilidade á uso, pelo candidato, á equipamento ou outros meios que 
habitualmente utilize; e 

e)o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

3.8- A equipe multi-profissional-  avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
do Emprego e a deficiência do candidato durante o estagio probatório, cuja 
realização se dará durante o período de vigência do contrato á experiência. 

3.9- Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, 
assinalada na ficha de inscrição, não se constante, devendo o mesmo consta 
apenas da lista de classificação geral de aprovados. 

3.10- Será eliminado do Concurso Pubã.co o candidato cuja deficiência assinalada 
na ficha cie inscrição seja incompatível com o Emprego pretendido. 
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3.11- As vagas reservadas Ifffifortador de deficiência que não forem providas por 
falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou por não enquadramento 
como deficiente na perícia medica, serão preenchidas pelos demais concursados, 
com estrita observância &I ordem classtficatória. 

3.12- Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de 
deficiência, se aprovados no concurso publico, terão seus nomes publicados na 
lista geral dos aprovados e em lista a parte. 

Destarte prevê o artigo 37, inciso II, da Constituição Tedera4 que "a investidura em cargo ou 
emprego público depende á aprovação prévia em concurso público á provas ou á provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade  do cargo ou emprego, na forma prevista em lei (..)". 

Neste ínterim a Lei n° 8.112, á 11 de dezembro de 1990, conhecida como o estatuto do 
servidor público federa4 dispôs, em seu artigo 10, que "a nomeação para cargo ã carreira ou cargo isolado de 
provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público k provas ou de provas e títulos, 
obedecidos à ordem á classificação e o prazo á sua validai',  

Tal direito de reserva de vagas foi regulamentado peto (Decreto n° 3.298/1999, que dispõe sobre 

a "Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência", ira verbis: 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência  o direito á se 
inscrever em concurso púbaco, em igualdade á condições com os demais 
candidatos, para provimento á cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência á que é portador. 

5 1.2 o candidato portador á deficiência, em razão da necessária igualdade á 
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual 
á cinco por cento em face da cktssificação obtida. 

5 Y Caso a aplicação do percentual ã que trata o parágrafo anterior resulte em 
número fracionado, este deverá ser ekvado até o primeiro número inteiro 
subsequente. 

O artigo 37 desse Decreto assegura às pessoas portadoras de deficiência o direito á se 
inscreverem em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para o provimento de 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências, reservando-lhes, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) das vagas do concurso. 

Caso a aplicação desse percentual resulte em número fracionado, este deve ser elevado até o 
número inteiro subsequente (art. 37, .11' 2°, do Decreto). 

Exemplificando, tem-se que, se em determinado concurso público forem previstas 20 (vinte) 

vagas para determinado cargo, aos candidatos portadores de deficiência deverão ser reservadas, no mínimo, 1 
(uma) vaga - que corresponde a 5% (cinco por cento) - e, no mckimo, 4 (quatro) vagas - que corresponde a 
20% (vinte por cento) -, a critério do edita( Nesse concurso, poderão ser reservadas aos candidatos 
portadores de deficiência 1 (uma) 2 (duas), 3 (três) ou 4 (quatro) vagas, o que deve ser definido peto 
idealizador do concurso público, no edita[ 

Se, no entanto, em determinado concurso público existirem, apenas, 4 (quatro) vagas para 
determinado cargo público, ou um número de vagas ainda menor (três, duas ou uma), então não poderá haver 
reserva de vagas aos candidatos portadores á deficiência,  pois, nesses casos, 1 (uma) vaga sequer já 
corresponderia a um percentual-de reserva maior que os 20% permitidos pela Lei n° 8.112/1990. 

Mesmo nesses casos, porém, caso ocorra a abertura de novas vagas dentro do prazo de validade 
do concurso, o edital deve garantir, no mínimo, a reserva de 5% (cinco por cento) às pessoas portadoras á 
deficiência. 
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O tratamento da matéria, na forma eajio. além de alinhado com as disposições á Lei n° 
8.112/1990 e do (Decreto n° 3.298/1999, acima citados, encontra-se em perfeita consonância com a 
jurisprudência á Supremo Tribunal Federal conforme se observa á seguinte julgado: 

"CONCURSO cOBLICO - alWeDI(DflTOS — ‘1.11017)194E.W10 
Içoarrikuo. .s regra é a participação ás candidatos, no concurso púbfico, 
em igualdade de condições. CONCV4k50 PCBLICO — 	 'VAGAS 

- TORVIDORDEDETICIÊNClit - DISCPPLIga E VIftelICIDJIDE. Por 
encerrar exceção, a reserva á vagas para portadores á áficiência faz-se nos 
limites da lei e na medida da viabilidade consideradas as existentes, afastada a 
possibilidade  á, mediante arredondamento, majorarem-se as percentagens 
mínima e máxima previstas." (MS n° 26.310-510F, Tribunal Tfeno, Re£ 
Marco Aurélio, (Di 31/10/2007) 

15. Do voto condutor á Ministro Marco flurého, extrai-se a seguinte 
concepção: "A regra é a feitura á concurso Maar, concorrendo os candidatos 
em igualdade de situação — Inciso II do artigo 37 da Carta da 4Zepública. O 
inciso VIII á mesmo artigo preceitua que 'a lei reservará percentual á cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras t k deficiência e definirá os critérios 
á sua admissão. A Lei n.° 7.853/89 versou a percentagem mínima ã cinco por 
cento e a Lei n.° 8.112/90 veio a estabelecer o máximo á vinte por cento á 
vagas reservadas aos candidatos portadores á deficiência física. 

Ora, considerando o total á vagas no caso — duas — não se tem, aplicada a 
percentagem mínima de cinco ou a máxima de vinte por cento, como definir vaga 
reservada a teor á aludido inciso VIII. Entender-se que um décimo á vaga ou 
mesmo quatro décimos, resultantes da aplicação á cinco ou vinte por cento, 
respectivamente, sobre duas vagas, dão ensejo à reserva á uma delas implica 
verdadeira igualização, olvidando-se que a regra é a não distinção entre os 
candidatos, sendo exceção a participação restrita, consideradas vagas reservadas. 
Essa conclusão levaria os candidatos em geral a concorrerem a uma das vagas e 
os deficientes, à outra, majorando-se os percentuais mínimo, á cinco por cento, e 
máximo, á vinte por cento, para cinquenta por cento. O enfoque não é 
Harmônico com o princípio da razoabifidaá. 

Xá á se conferir ao texto constitucional interpretação a preservar a premissa á 
que a regra gerar é o tratamento igualitário, consubstanciando exceção a 
separação á vagas para um certo segmento. jl eficácia do que versado no artigo 

37, inciso VIII, da Constituição Tederalpressupõe campo propicio a ter-se, com 
a incidência do percentual-  concernente à reserva para portadores á deficiência 
sobre cargos e empregos públicos previstos em lei, resultado a desaguar em certo 
número á vagas, e isso não ocorre quando existentes apenas duas. (Daí concluir 
pela improcedência do ir:conformismo retratado na inicia4 razão pela qual 
indefiro a ordem" 

Obtemperasse que, para os cargos objeto de concursos públicos em que são oferecidas 
menos de 5 (cinco) vagas, não deve haver reserva para os candidatos portadores de deficiência, sob pena de se 
alijarem, em proporção maior do que a Cei considera devida, os demais concorrentes á competição, ainda que 
estes saiam melhores classificados no certame, o que não é a intenção á Constituição Federal ou das normas 
infraconstitucionais em comento. 

Nesse sentido, também, é o entendimento jurisprudencial sobre a matéria abordada: 

)10311WISTRXIWO. RECVRSO E31 31,~13,400 	 SEÇUVINÇA 

CONCURSO COBLICO. 01703IDJITO TOKT)IDORDE gtiTECESSIDADES 
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ESEECIAIS. 1W.SERIA31. 	 egauf OIÇA. LIMITES 
ESTABELECIDOS NO .ART 37, 551 °  E 2°, DO 4YECTWIO 3.298/99 E 9143 

An: 5°, 52°, DA LEI. 8. 112/90. TIERCEMVAL MÍNIMO DE 5% DAS 
OIÇAS. Ni:MERO Et1ZACIONMX). .ARREDOM494ENIO (PARA 
(PRIMEIRO NÚMERO IME.IRO SVZSEQUESTE. OBSERVÂNCIA DO 
LIMITE ~IMO DE 20% (DAS' `VAGAS at-ExEcloss. 

1. 'Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança em que se discute a 
legalidade á nomeação de candidato portador de deficiência para a única vaga 
prevista no edital ((Técnico do Ministério (Pribllco - especiafida& em direito - 
Comarca á Lavras). 

2. O Tribunal a quo denegou a segurança sob o argumento á que 'b item 11.4 do 
edital do concurso assegura nomeação preferencial -  aos candidatos portadores de 
deficiência (f: 12-(Zt razão pela qual -  a Administração (PúbUca, ao garantir a 
única vaga prevista para a Comarca de Lavras à candidata portadora de 
deficiência classificada em 1° Cugar, nada mais fez do que dar cumprimento 
efetivo às regras á certame" gs. 210). 

3.A partir á análise do art. 37, g 1. e 2°, á (Decreto 3298/99 e do art. 5°, 52°, 
da Lei n° 8112/90, conclui-se que deverá ser reservado, no mínimo, 5% das vagas 
ofertadas em concurso público aos portadores de necessidades especiais e, caso a 
aplicação á referido percentual-  resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeitado o limite 
máximo de 20% das vagas ofertadas. 

4. Na hipótese dos autos, o Ministério ~fico Estadual em seu concurso, previu 
a reserva de dez por cento ás vagas ~as aos portadores de deficiência (item 
3.5 do edital -10). Tara o cargo em questão (Técnico á Ministério (Público - 
especiaada& em direito - Comarca de Lavras) havia apenas 1 (uma) vaga (fls. 
13). Dessa forma, como o edital.  oferece apenas 1 (uma) vaga para a área que 
concorrem a impetrante e o deficiente físico litisconsorte, a aplicação á regra 
editafícia de reserva de 10% ás vagas implicaria no resultado de 0,10 vagas, o 
que não é razoável Como no caso foi disponibifizada apenas 1 vaga, resta 
evidente que a reserva desta única vaga ofertada ultrapassará o percentual -  de 
20%, perfazendo 100%. 

5. Recurso ordinário provido. (R, MS 38.595/31Ç, Segunda (Turma, Rei Min. 
Mauro Campbelf Marques, (D.7 12/11/2013) 

MANDADO DE SEÇU~1. SERVIDOR, (PÚBLICO. CONCURSO 
PÚBLICO. TY-SERVA VAÇ)I.S. CONSTPTVCIONALIEVIDE. 
LEÇALIDADE. INAPLICABILIDADE _AO CASO (DE EXISTÊNCIA DE 
ACENAS 7)9M 'VAGA. TfigarcretçÃo NA SEÇWslOA ETATA (DO 
CERTAME. sEgvwxwpt CONCEDIDA EM MIM. 

A regra á edital que prevê a reserva de vagas para deficientes físicos é válida e, 
no caso, sua discussão em favor da impetrante fica prejudicada  pela decadência. 

Entretanto, o pedido concessão de ordem para participação na segunda etapa do 
concurso não sofre os efeitos da decadência, pois não se dirige contra o edital; e 
pode ser apreciado a despeito da kga  fis-04  de suas regras. 

regra genérica de reserva de 5% das vagas do concurso para deficientes físicos 
só é apllcávef se resulta em pelo menos uma vaga inteira. No caso em que se 
disputa apenas uma vaga, a aplicação da regra implica na reserva de absurdas 
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0,05 vagas, portanto não pdteser aplicada. De outro tunto, a reserva da única 
vaga para deficientes físicos implica em percentual -  á 100%, o que, atém de 
absurdo, não está previsto peio edital- 

gfavendo apenas uma vaga, a disputa rege-se peia igualdade de condições, e a 
convocação de deficiente físico que logrou classificação inferior à da impetrante, 

fere o direito liquido e certo desta. Segurança concedida em parte. (911S 8417/0F, 
Terceira Seção, 2jgC Min. Pauto Wedina, Dl 14/06/2004). 

Ante ao exposto, conclui-se que o Serviço Autônomo Municipal & Saúde - SAMS respeita 
e dispõe em todos os seus editais o percentual-  mínimo para deficiente físico, qual -  seja, o de 5%, mas diante 
da quantidade de vagas ofertadas em cada concurso, conforme previsão k sendo que, os mencionados 
deficientes concorrem em igualdade á condições com os demais candidatos. 

Atenciosamente, 

E...tnto. Sr. 
Wirufson Pinfieiro 
Presidente Da Câmara da Estância Turística á 16itinga/ST 

fiv. Victor Maida, n° 563- Centro — I6itinga/SP 
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